
 

 
 

       
 
 
 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
REALIZAÇÃO DE PALESTRAS EDUCATIVAS NAS ESCOLAS 
DA REDE MUNICIPAL, EM PARCERIA ENTRE AS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE, SOBRE 
ABSTINÊNCIA E USO CONSCIENTE DE TELAS, VISANDO À 
PREVENÇÃO DO VÍCIO EM DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS 
ENTRE CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO  

 
O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, apresentar a seguinte INDICAÇÃO ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que por meio da Secretaria Municipal de Educação e em parceria com a 
Secretaria Municipal de Saúde, promova palestras educativas nas escolas da rede 
municipal sobre a abstinência e o uso consciente de telas, com o objetivo de prevenir o 
vício em celulares, tablets, computadores e outros dispositivos eletrônicos entre crianças 
e adolescentes. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como finalidade conscientizar alunos, pais e 

educadores sobre os impactos negativos do uso excessivo de telas, como dificuldades 
de aprendizagem, problemas de socialização, sedentarismo, distúrbios do sono, 
ansiedade e dependência digital. 

Diante do aumento significativo do tempo que crianças e adolescentes passam 
em frente a dispositivos eletrônicos, torna-se essencial a realização de palestras e ações 
educativas que orientem sobre limites saudáveis, incentivo à leitura, atividades físicas e 
convivência social. 

Assim, a medida contribuirá para o desenvolvimento saudável dos estudantes da 
rede municipal, promovendo qualidade de vida e melhor desempenho escolar. 

 
 

Marilândia, 01 de abril de 2026 
 

ADILSON REGGIANI 
Vereador 
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